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ATO DA MESA DIRETORA CMI N.º 006/2020. 

 

Dispõe sobre nova prorrogação dos Atos da Mesa 

Diretora n.º 001/2020 e 003/2020, que estabelecem 

medidas de contingência da proliferação do 

Coronavírus - COVID-19, no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibiraçu. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, e; 

 

Considerando que a transmissibilidade e o contágio pelo novo coronavírus, 

causador da doença COVID-19, no âmbito do Estado do Espírito Santo ainda continua 

crescente, como também no âmbito municipal, conforme informações oficiais divulgadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde;  

 

Considerando que remanesce indispensável a continuidade das medidas 

de contingência da proliferação da Covid-19 (corona vírus) já estabelecidas pela Câmara 

Municipal de Ibiraçu, através dos Atos da Mesa Diretora n.º 001/2020 e 003/2020, além do dever 

da Administração de resguardar a saúde de servidores públicos e usuários dos serviços públicos 

diante da pandemia do novo coronavírus (COVID- 19); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 31 de maio de 2020, todas as medidas 

e diretrizes estabelecidas nos Atos da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibiraçu n.º 001, de 

17 de março de 2020 e n.º 003, de 09 de abril de 2020, para fins de prevenção ao contágio da 

Covid-19 (coronavírus), no âmbito do Legislativo Municipal, sem prejuízo de ampliação ou 

redução caso necessário. 

 

Art. 2º. Ficam integralmente ratificadas as disposições constantes do art. 2º 

do Ato da Mesa Diretora n.º 005, de 29 de abril de 2020.  

  

Art. 3º. Este Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibiraçu entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Plenário Jorge Pignaton, em 13 de maio de 2020. 
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